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Pregoeira- SUPEL/RO

Protocolo 0044260022

Portaria de férias nº 10197 de 12 de dezembro de 2023.

O(A) Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria 01/2023 de

04/01/2023,publicada no DOE n.4, de 06/01/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) MARCELO DA SILVA CEBALLOS, SUPEL -

Coordenador de Comunicação e Avanços Tecnológicos - CDS - 09 *, matrícula ******068, pertencente ao quadro de

servidores de Superintendência Estadual de Compras e Licitações, do(s) período(s) de(31/12/2023 a

29/01/2024),referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(03/01/2024 a

17/01/2024) e (02/12/2024 a 16/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/12/2023.

FABIOLA MENEGASSO DIAS

Diretora Executiva

Protocolo DOC18585

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 308/2023/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 418/2023

Data da Homologação: 07/12/2023 Processo nº 0029.001384/2023-64

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

1. CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

1.1. A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.

2. CLÁUSULA II – DO OBJETO

2.1. Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de Material de Consumo - copos descartáveis, água e

garrafão de 20 litros (somente vasilhame), visando atender as necessidades da Secretaria de Estado da Educação -

SEDUC.

3. CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no

Diário Oficial do Estado.

4. CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO

PARTICIPANTE

4.1. A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de

Rondônia, após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações –

SUPEL.

4.2. A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

4.3. As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.
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4.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos

não participantes que aderirem.

5. CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

5.1. De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos

em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou

bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as

disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93

5.2. Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos

inalterados por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou

minorar os preços registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de

mercado.

5.3. A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de

requerimento: I - do detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com

documentação probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou

órgão interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.

5.4. Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas

hipóteses da alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes

da efetiva alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse

em manter o preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da

ARP; os preços poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B.

5.5. Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço

praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da

proposta e o preço de mercado vigente à época do registro.

5.5.1. O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço

registrado, que poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público; ou II - a pedido do

fornecedor

5.5.2. O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual

18.340/2013, quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não

retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o

seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na

forma do artigo 87 da Lei 8.666/93.

6. CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

6.1. A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante melhor classificado.

6.2. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente

será utilizada caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas no

Decreto Estadual 18.340/2013.

6.3. Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

7. CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

7.1. As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do

objeto, obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no

Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

7.2. É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no

§1° do artigo 15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

7.3. A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão

participante, durante a vigência desta ata.

8. CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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8.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles

poderão advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora

do registro de preços a preferência em igualdade de condições.

8.2. Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá

efeito de compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

8.3. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao

Decreto Estadual 18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do

Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.

8.4. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem

como, o ANEXOÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.

9. CLÁUSULA VIII - DO FORO

9.1. Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO,

excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CONSUMO

ESTIMADO
UNID. MARCA

PREÇO

MERCADO

PREÇO

REGISTRADO
DIF. % DETENTORA

1

Copo Plástico

Descartável de 50ml,

(Branco ou

Transparente), caixa

composta com 5.000

unidades embaladas

em pacotes com 100

unidades cada (50

centos por caixa).

Produzido em

poliestireno, fabricados

de acordo com ABNT

NBR 14865:2012

Versão Corrigida:2012.

GRUPO I – SEDUC SEDE

E ANEXOS

4420 CENTO
MINAPLAST/TOTA

LPLAST
R$ 2,75 R$ 2,10 -23,64

43.738.167

RAYLAN ALVES

MESQUITA

2

Copo Plástico

Descartável de 180ml,

(Branco ou

Transparente), caixa

composta com 2.500

unidades embaladas

em pacotes com 100

unidades cada (25

centos por caixas).

Produzido em

poliestireno, fabricados

de acordo com ABNT

NBR 14865:2012

Versão Corrigida:2012.

GRUPO I – SEDUC SEDE

E ANEXOS

8117 CENTO TOTALPLAST R$ 4,63 R$ 3,29 -28,94

49.806.158

CLEDIANE DA

SILVA

DESMOREST
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3

Água mineral natural e

sem gás,

acondicionada em

garrafas pet de 500 ml,

em plástico higiênico,

tampa de rosca, lacre

de segurança,

embalagem

descartável e com

prazo de validade

mínimo de 60

(sessenta) dias após a

entrega. GRUPO I –

SEDUC SEDE E ANEXOS

12864 UND MINALINDA R$ 2,46 R$ 0,91 -63,01 A.C.F. MOREIRA

4

Água Mineral natural e

sem gás,

acondicionada em

embalagem retornável

(garrafão) de 20 litros,

em plástico higiênico,

com protetor na parte

superior e lacre de

segurança

personalizado pelo

fabricante. GRUPO I –

SEDUC SEDE E ANEXOS

8505 GARRAFÃO MINALINDA R$ 11,13 R$ 5,48 -50,76

49.806.158

CLEDIANE DA

SILVA

DESMOREST

5

Vasilhame para água

mineral em plástico

resistente

(polipropileno), com

capacidade para 20

litros, com validade não

inferior a 24 meses.

GRUPO I – SEDUC SEDE

E ANEXOS

506 UND MINALINDA R$ 22,00 R$ 18,77 -14,68 A.C.F. MOREIRA

10

Copo Plástico

Descartável de 50ml,

(Branco ou

Transparente), caixa

composta com 5.000

unidades embaladas

em pacotes com 100

unidades cada (50

centos por caixa).

Produzido em

poliestireno, fabricados

de acordo com ABNT

NBR 14865:2012

Versão Corrigida:2012.

GRUPO III – CRE

ARIQUEMES

500 CENTO CRISTALCOPO R$ 2,75 R$ 2,75 0

NORTE

DISTRIBUIDORA

DE PRODUTOS

LTDA
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11

Copo Plástico

Descartável de 180ml,

(Branco ou

Transparente), caixa

composta com 2.500

unidades embaladas

em pacotes com 100

unidades cada (25

centos por caixas).

Produzido em

poliestireno, fabricados

de acordo com ABNT

NBR 14865:2012

Versão Corrigida:2012.

GRUPO III – CRE

ARIQUEMES

1000 CENTO CRISTALCOPO R$ 4,63 R$ 4,15 -10,37

NORTE

DISTRIBUIDORA

DE PRODUTOS

LTDA

12

Água mineral natural e

sem gás,

acondicionada em

garrafas pet de 500 ml,

em plástico higiênico,

tampa de rosca, lacre

de segurança,

embalagem

descartável e com

prazo de validade

mínimo de 60

(sessenta) dias após a

entrega. GRUPO III –

CRE ARIQUEMES

300 UND KAIARY R$ 2,46 R$ 1,30 -47,15

NORTE

DISTRIBUIDORA

DE PRODUTOS

LTDA

14

Copo Plástico

Descartável de 50ml,

(Branco ou

Transparente), caixa

composta com 5.000

unidades embaladas

em pacotes com 100

unidades cada (50

centos por caixa).

Produzido em

poliestireno, fabricados

de acordo com ABNT

NBR 14865:2012

Versão Corrigida:2012.

GRUPO IV – CRE

BURUTIS

5 CENTO CRISTALCOPO R$ 2,75 R$ 2,75 0

NORTE

DISTRIBUIDORA

DE PRODUTOS

LTDA
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15

Copo Plástico

Descartável de 180ml,

(Branco ou

Transparente), caixa

composta com 2.500

unidades embaladas

em pacotes com 100

unidades cada (25

centos por caixas).

Produzido em

poliestireno, fabricados

de acordo com ABNT

NBR 14865:2012

Versão

Corrigida:2012.GRUPO

IV – CRE BURUTIS

5 CENTO CRISTALCOPO R$ 4,63 R$ 4,15 -10,37

NORTE

DISTRIBUIDORA

DE PRODUTOS

LTDA

16

Água mineral natural e

sem gás,

acondicionada em

garrafas pet de 500 ml,

em plástico higiênico,

tampa de rosca, lacre

de segurança,

embalagem

descartável e com

prazo de validade

mínimo de 60

(sessenta) dias após a

entrega. GRUPO IV –

CRE BURUTIS

150 UND KAIARY R$ 2,46 R$ 1,30 -47,15

NORTE

DISTRIBUIDORA

DE PRODUTOS

LTDA

40

Copo Plástico

Descartável de 180ml,

(Branco ou

Transparente), caixa

composta com 2.500

unidades embaladas

em pacotes com 100

unidades cada (25

centos por caixas).

Produzido em

poliestireno, fabricados

de acordo com ABNT

NBR 14865:2012

Versão Corrigida:2012.

GRUPO X - CRE JARU

250 CENTO CRISTALCOPO R$ 4,63 R$ 4,15 -10,37

NORTE

DISTRIBUIDORA

DE PRODUTOS

LTDA



Quarta-feira, 13 de dezembro de 2023

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/19190
            Diário assinado eletronicamente por JOAO DE ARRUDA, em 13/12/2023, às 14:37

Rondônia, ed.  234 - 47

41

Água mineral natural e

sem gás,

acondicionada em

garrafas pet de 500 ml,

em plástico higiênico,

tampa de rosca, lacre

de segurança,

embalagem

descartável e com

prazo de validade

mínimo de 60

(sessenta) dias após a

entrega. GRUPO X -

CRE JARU

300 UND KAIARY R$ 2,46 R$ 1,30 -47,15

NORTE

DISTRIBUIDORA

DE PRODUTOS

LTDA

44

Copo Plástico

Descartável de 180ml,

(Branco ou

Transparente), caixa

composta com 2.500

unidades embaladas

em pacotes com 100

unidades cada (25

centos por caixas).

Produzido em

poliestireno, fabricados

de acordo com ABNT

NBR 14865:2012

Versão Corrigida:2012.

GRUPO XI - CRE

MACHADINHO D'OESTE

24 CENTO CRISTALCOPO R$ 4,63 R$ 4,15 -10,37

NORTE

DISTRIBUIDORA

DE PRODUTOS

LTDA

45

Água mineral natural e

sem gás,

acondicionada em

garrafas pet de 500 ml,

em plástico higiênico,

tampa de rosca, lacre

de segurança,

embalagem

descartável e com

prazo de validade

mínimo de 60

(sessenta) dias após a

entrega. GRUPO XI -

CRE MACHADINHO

D'OESTE

50 UND KAIARY R$ 2,46 R$ 1,30 -47,15

NORTE

DISTRIBUIDORA

DE PRODUTOS

LTDA
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58

Copo Plástico

Descartável de 50ml,

(Branco ou

Transparente), caixa

composta com 5.000

unidades embaladas

em pacotes com 100

unidades cada (50

centos por caixa).

Produzido em

poliestireno, fabricados

de acordo com ABNT

NBR 14865:2012

Versão Corrigida:2012.

GRUPO XIV - CRE

PORTO VELHO

150 CENTO
MINAPLAST/TOTA

LPLAST
R$ 2,75 R$ 2,19 -20,36

43.738.167

RAYLAN ALVES

MESQUITA

59

Copo Plástico

Descartável de 180ml,

(Branco ou

Transparente), caixa

composta com 2.500

unidades embaladas

em pacotes com 100

unidades cada (25

centos por caixas).

Produzido em

poliestireno, fabricados

de acordo com ABNT

NBR 14865:2012

Versão Corrigida:2012.

GRUPO XIV - CRE

PORTO VELHO

600 CENTO TOTALPLAST R$ 4,63 R$ 3,45 -25,49

49.806.158

CLEDIANE DA

SILVA

DESMOREST

60

Água mineral natural e

sem gás,

acondicionada em

garrafas pet de 500 ml,

em plástico higiênico,

tampa de rosca, lacre

de segurança,

embalagem

descartável e com

prazo de validade

mínimo de 60

(sessenta) dias após a

entrega. GRUPO XIV -

CRE PORTO VELHO

144 UND MINALINDA R$ 2,46 R$ 1,27 -48,37

49.806.158

CLEDIANE DA

SILVA

DESMOREST
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61

Água Mineral natural e

sem gás,

acondicionada em

embalagem retornável

(garrafão) de 20 litros,

em plástico higiênico,

com protetor na parte

superior e lacre de

segurança

personalizado pelo

fabricante. GRUPO XIV

- CRE PORTO VELHO

500 GARRAFÃO MINALINDA R$ 11,13 R$ 9,00 -19,14

PRÍNCIPE DA

BEIRA

COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA

62

Vasilhame para água

mineral em plástico

resistente

(polipropileno), com

capacidade para 20

litros, com validade não

inferior a 24 meses.

GRUPO XIV - CRE

PORTO VELHO

15 UND MINALINDA R$ 22,00 R$ 19,60 -10,91

49.806.158

CLEDIANE DA

SILVA

DESMOREST

73

Água Mineral natural e

sem gás,

acondicionada em

embalagem retornável

(garrafão) de 20 litros,

em plástico higiênico,

com protetor na parte

superior e lacre de

segurança

personalizado pelo

fabricante. GRUPO I –

SEDUC SEDE E ANEXOS

- Cota do Item 004

2834 GARRAFÃO MINALINDA R$ 11,13 R$ 10,00 -10,15 A.C.F. MOREIRA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

43.738.167/0001-

67

43.738.167 RAYLAN

ALVES MESQUITA

RUA JOÃO PEDRO DA ROCHA, 439, 1

ANDAR, SALA 01 - NOVA PORTO

VELHO

PORTO

VELHO - RO

RAYLAN ALVES

MESQUITA

69

99936-

5253

49.806.158/0001-

42

49.806.158 CLEDIANE

DA SILVA DESMOREST
RUA ANA CAUCAIA, 5869 - LAGOINHA

PORTO

VELHO - RO

CLEDIANE DA

SILVA

DESMOREST

(69)

3226-

5715 /


99222-

8769

14.410.553/0001-

27
A.C.F. MOREIRA GONÇALVES DIAS, 948 - OLARIA

PORTO

VELHO - RO

ANA CAROLINA

FERREIRA

MOREIRA

(69)

3229-

8120
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37.306.014/0001-

48

NORTE DISTRIBUIDORA

DE PRODUTOS LTDA
AV CANDEIAS, 2830 - Setor 03

ARIQUEMES

- RO

ANDERSON

JOSE

GONÇALVES

(69)

99223-

9891 /


(69)

99900-

7211

40.861.948/0001-

56

PRÍNCIPE DA BEIRA

COMÉRCIO E SERVIÇOS

LTDA

RUA MARIA DE LOURDES, 7165, SALA

B - ESPERANÇA DA COMUNIDADE

PORTO

VELHO - RO

UDSON VIEIRA

DOS SANTOS

69

99339-

7557/
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ALCINEY SOARES DE LIMA JÚNIOR

Coordenador do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

FABÍOLA MENEGASSO DIAS

Diretora Executiva/SUPEL

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Superintendente Estadual de Compras e Licitações

Elaborado por:

CECÍLIA MESSIAS VIEIRA

Protocolo 0044287723

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 517/2023/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0050.071690/2022-18

Objeto: Registro de Preço para Futura e Eventual Aquisição de Aparelho de Anestesia com Monitorização de

Agentes Anestésicos e Sinais Vitais, onde irá atender as Unidades por um período de 12 meses.

Tipo: Menor Preço por Item. PARA O ITEM 01 aplica-se a AMPLA PARTICIPAÇÃO com a reserva de cota no total de

até 25% às empresas ME/EPP e PARA O ITEM 02 aplica-se a AMPLA PARTICIPAÇÃO sem a reserva de cota no total de até

25% às empresas ME/EPP.

Método De Disputa: ABERTO.

Valor Estimado: R$ 5.044.797,23

Data de Abertura: 28 dedezembro de 2023 às 10h00m. (Horário de Brasília - DF).

Endereço Eletrônico: www.gov.br/compras - CÓDIGO DA UASG SUPEL: 925373, DISPONIBILIDADE DO EDITAL:

consulta e retirada das 07h:30min. às 13h:30min. (horário de Rondônia), de segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL,

ou, gratuitamente no endereço eletrônico www.gov.br/compras ou www.rondonia.ro.gov.br/supel. Outras informações

através do telefone: (69) 3212-9243. Porto Velho/RO, 11 de dezembro de 2023.

Ivanir Barreira de Jesus

Pregoeira - SUPEL/RO

Protocolo 0043965425

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 528/2023/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0016.064790/2022-04

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de licenças de softwares, para atendimento as

necessidades do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos - IPERON.Tipo: MENOR PREÇO, adjudicação, POR

LOTE. PARA O ITEM 06, aplica-se a AMPLA PARTICIPAÇÃO com a reserva de cota no total de até 25% às

empresas ME/EPP (Art. 8º do Decreto Estadual nº 21.675/2017). PARA OS LOTES 01 e 02, aplica-se a AMPLA


